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BOLETIM GERAL 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL TEM CULTO ECUMÊNICO 

 
Evento foi marcado pelo retorno do Comandante Geral às atividades 
  
O Comando Geral da Corporação reúne todo mês policiais militares e 

funcionários civis para celebrar e agradecer a Deus pelas bênçãos recebidas durante a 

jornada de trabalho e meio familiar. Na manhã da terça-feira (30/04), no hall do Quartel do 

Derby, não foi diferente. O Capelão da PMPE, Padre Renaldo Jacinto, e o Assistente 

Evangélico, Pastor Vital Pereira, celebraram mais um culto ecumênico com orações em 

favor da família, bem como cânticos entoados pela  Sargento Gláucia do Corpo Musical da 

PMPE. 
 O encontro religioso foi marcado pelo retorno às atividades do Comandante 

Geral da Corporação, Coronel Luís Aureliano, que estava de férias. 
Participaram do evento o Assistente do Comando Geral, Tenente-Coronel 

José Roberto; o Subchefe do Estado Maior Geral, Coronel Tenório Maranhão, e o Chefe 

do CSM/MB, Tenente-Coronel Enéas Cantarelli, bem como policiais militares e 

funcionários civis do quadro permanente da Instituição.  
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 09 (QUINTA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lamenha   CIPCães 

 

Fone: 9488-5865 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Eliseu     DF 
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  

 
1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

1.1.0.  Curso de Condutor de Veículos de Emergência - 2013 

 

I - Este Comando Geral informa aos Comandantes, Chefes e Diretores, bem como 

aos profissionais motoristas da PMPE, que continuam abertas as inscrições para o Curso de 

Condutor de Veículos de Emergência 2013. As turmas iniciais estão funcionando, conforme 

informações contidas no site da DEIP: 

https://sites.google.com/site/rumoaexcelencia2022/home/ccve20132014  

 

II - Na oportunidade DETERMINO à DIM, DIRESP, DINTER I, DINTER II e as 

OME do Complexo Derby, para INFORMAREM à DEIP, até 13 MAI 2013, a quantidade de 

motoristas existentes, por OME, que ainda não tem o curso de Condutores de Veículos de 

Emergência. 

 

III – Cada motorista deverá procurar a 1ª Seção da sua OME, para a realização da 

escolha da data da turma, que deverá cursar. O motorista ao se apresentar ao chefe da 1ª Seção 

da sua OME, que irá conferir a CNH do profissional, providenciará o preenchimento do 

formulário: 

https://docs.google.com/forms/d/14vVHoDH_EMHE3gyiDpHKs28QMo5L6BjL3Nv09gIlf5w

/viewform  até a segunda-feira imediatamente anterior ao início da turma. 

 

IV - Segue no quadro abaixo, os quantitativos de cadastrados, por turma e por 

OME, registrados no site da DEIP: 

 

OME 

Participantes 

Turma 00 

MAR 2013 

Turma 01 

15/19 ABR 

Turma 02 

22/26 ABR 

Turma 03 

29 ABR -03 

MAI 

Turma 04 

06/10 MAI 

1º BPM - - 1 5 14 

6º BPM - - 1 - 1 

https://sites.google.com/site/rumoaexcelencia2022/home/ccve20132014
https://docs.google.com/forms/d/14vVHoDH_EMHE3gyiDpHKs28QMo5L6BjL3Nv09gIlf5w/viewform
https://docs.google.com/forms/d/14vVHoDH_EMHE3gyiDpHKs28QMo5L6BjL3Nv09gIlf5w/viewform
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11º BPM 2 - 1 - 2 

12º BPM - 1 1 1 1 

13º BPM - 1 1 3 3 

16º BPM - 2 3 2 2 

17º BPM  2 3 2 2 

18º BPM - 1 - 1 - 

19º BPM - - 4 3 1 

20º BPM - 1 - 1 - 

DIM - - 2 - 1 

DIRESP - - - - 1 

BPGD - 2 2 2 2 

BPCHOQUE 1 - - - - 

BPRP - - - 1 - 

BPTRAN - - - - - 

BPRV - - - 2 2 

RPMON - - - - - 

CIPOMA - - - 1 - 

CIOE - 2 2 2 1 

CIATUR - - 1 - 1 

CIPCÃES - - 1 1 1 

CIPMOTO - 2 2 1 2 

CIOSAC - 1 1 1 1 

ACIDES CEMET I - - - - - 

ACIDES CEMATA - - - - - 

CASIS - 1 - - - 

DF - - 1 2 1 

AG - - 1 1 1 

EMG - - - 2 - 

CEFD - - - 1 - 

CFARM - - - 1 - 

DGP - - - - 1 

CPD - - - - 1 

ACG - - - - 1 

CEC - - - - 1 

AEAJA - - - - - 

CPP - - - - - 

CPOPM - - - - - 

CPL - - - - - 

DS - - - - - 

CMH - - - - - 

CODONT - - - - - 

COM - - - - - 

CREED - - - - - 

CAS - - - - - 

DEIP - - - - - 

DAL - - - - - 

CSMMB - - - - - 

CSMINT - - - - - 
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V- O curso é obrigatório para todos os motoristas da PMPE. Os Comandantes, 

Chefes e Diretores deverão priorizar as apresentações dos cadastrados nas respectivas turmas e 

atentar para a validade da CNH de cada motorista. Mesmo com a CNH vencida em sua 

validade, o profissional poderá participar do curso, mas fica a DETERMINAÇÃO, para a 

suspensão da escala de motorista e da respectiva gratificação, de todos os que estiverem com a 

CNH, com prazo de validade vencido, até a sua regularização. 

 

VI– As Diretorias DIM, DIRESP, DINTER I e DINTER II, respectivamente, 

DEVERÃO apresentar para a DEIP, até 15 MAI 2013 uma proposta de quantitativo disponível 

de motoristas para turmas na capital e turmas no interior do Estado, conforme o quadro que se 

segue: 

 

Capital 

OME 

Participantes 

Turma 08 

08 12 JUL 

Turma 09 

15 19 JUL 

Turma 10 

22 26 JUL 

Turma 11 

29 JUL – 02 AGO 

Turma 12 

05 09 AGO 

      

      

      

      

 

Capital 

OME 

Participantes 

Turma 13 

12 16 AGO 

Turma 14 

19 23 AGO 

Turma 15 

26 30 AGO 

Turma 16 

09 13 SET 

Turma 17 

16 20 SET 

      

      

      

      

 

Interior 

OME 

Participantes 

Turma / Nº 

LOCAL 

Turma / Nº 

LOCAL 

Turma /Nº  

LOCAL 

Turma / Nº 

LOCAL 

Turma / Nº 

LOCAL 

      

      

      
 

VII – As demais turmas da capital seguirão a sequência de numeração, a cada 

semana: 18, 19, 20... até a turma 30, que ocorrerá de 16 a 20 DEZ 2013. 
 

VIII – A DINTER I deverá programar novas turmas, para o mesmo período, que 

ocorrerão as, da CAPITAL (Turmas de 8 a 30), com até três locais/OME SEDE, que ocorrerão 

turmas simultâneas de Nº 08A, 08B, 08C, 09A, 09B, 09C, ...até 30A, 30B e 30C, de modo a 

distribuir o quantitativo de total dos motoristas de sua subordinação em um total de 25 alunos, 

por turma. 
 

VIII – A DINTER II deverá programar novas turmas, para o mesmo período, que 

ocorrerão as, da CAPITAL (Turmas de 8 a 30), com até três locais/OME SEDE, que ocorrerão 

turmas simultâneas de Nº 08D, 08E, 08F, 09D, 09E, 09F, ...até 30D, 30E e 30F, de modo a 

distribuir o quantitativo de total dos motoristas de sua subordinação em um total de 25 alunos, 

por turma. 

 

IX – Cumpra-se.  (Nota nº 019/2013/DEIP). 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 085   05 

08 DE MAIO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

1.2.0.    Inscrições para os Cursos EAD do MJ/SENASP – Ciclo 28 

 

I - Este Comando Geral torna público aos Comandantes, Chefes e Diretores, o 

quadro que se segue contendo informações importantes sobre as inscrições para os cursos 

EAD MJ/ SENASP. 

 

Calendário para os cursos da Rede EAD - SENASP – 2013 

 

CICLOS 28 

ATIVIDADES 

Inscrições 10/05 a 16/05 

Validações das Inscrições 10/05 a 29/05 

Período de Matrículas 30/05 a 09/06 

Divulgação das Turmas 10/06 a 13/06 

Aulas 40 h 14/06 a 19/07 

Aulas 60 h 14/06 a 02/08 

 

 

A programação e as datas informadas podem sofrer alterações. 

Outras INFORMAÇÕES em: http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip 

 

 

II - Assim, considerando a elevada adesão aos cursos no ciclo passado, bem como a 

qualidade apresentada dos seus conteúdos e o interesse organizacional do nivelamento da 

aprendizagem de toda a fundamentação teórica disponibilizada, ensejando em um desempenho 

profissional mais eficiente, eficaz e efetivo, podendo inclusive servir de referencial, nas 

orientações de reforço que antecedem a cada serviço. 

 

 

III - Na oportunidade, DETERMINO a ampla divulgação, junto a TODOS os 

profissionais que fazem a PMPE, inclusive imprimindo estas informações e inserindo em 

quadros de avisos: 

 

 

Cursos Recomendados Público Alvo 

Recomendado 

Ações para o Controle de Armas – APCA 

Análise Criminal – AC 

Convênios – CONV 

Espanhol 1 - ESP1 

Gerenciamento de Crise – GDC 

Gestão de Projetos – GP 

Inglês 1 - ING1 

Planejamento Estratégico – PES 

Policiamento Orientado por Problemas (Sara Model) - POP 

 

Oficiais 

Superiores 

 

(Mínimo – 01 

curso no ano 

2013) 

 

 

 

 

http://www2.pm.pe.gov.br/web/pmpe/deip
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Análise Criminal – AC 

Aspectos Jurídicos da Abordagem Policial – AJAP 

Atuação Policial frente aos Grupos Vulneráveis – APGV 

Elaboração de Materiais para Educação a Distância – EMEAD 

Espanhol 1 - ESP1 

Filosofia dos Direitos Humanos Aplicada à Atuação Policial – FDHAP 

Formação de Formadores 

Gerenciamento de Crise – GDC 

Gestão de Projetos – GP 

Inglês 1 - ING1 

Integração das Normas Internacionais de Direitos Humanos na Área de 

Segurança Pública – IIDH 

Mediação de Conflitos 1 - MC1 

Mediação de Conflitos 2 - MC2 

Planejamento Estratégico – PES 

 

Oficiais 

Intermediários, 

Subalternos, 

Subtenentes e 

Sargentos. 

 

(Mínimo – 01 

curso no ano 

2013) 

Aspectos Jurídicos da Abordagem Policial – AJAP 

Atuação Policial frente aos Grupos Vulneráveis – APGV 

Emergentista Pré-Hospitalar 1 - EPH1 

Filosofia dos Direitos Humanos Aplicada à Atuação Policial – FDHAP 

Inglês 1 - ING1 

Mediação de Conflitos 1 - MC1 

 

Cabos e Soldados 

 

(Mínimo – 01 

curso no ano 

2013) 

Espanhol 1 - ESP1   -   Inglês 1 - ING1  -    Redação Técnica - RDT Funcionários 

Civis 

 

(Mínimo – 01 

curso no ano 

2013) 

  

IV - Cada Comandante, Chefe e Diretor deverá providenciar um local com acesso a 

internet gratuita, para no período das inscrições mencionadas acima para que os respectivos 

profissionais subordinados possam ter a sua INSCRIÇÃO GARANTIDA.  

 

V – Cumpra-se. (Nota nº 018/2013/DEIP). 

 

1.3.0.    Curso Intensivo de Apoio Tático Itinerante/CIATI – 2013 (TURMAS 1 e 2) 

 

I – Este Comando Geral convoca os candidatos aprovados e classificados para o 

CIATI 2013 (Turmas 1 e 2): 

 

1. Candidatos Aprovados e Classificados nas 30 (trinta) vagas da Turma 1: 

 

Turma 1 do CIATI 2013: 

Número Posto/Grad. Mat. NOME OME 

1 Capitão 102519-8 Wilson Carlos Silva Queiroz 13º BPM 

2 2º Ten 106225-5 Gabriel Andrade Calado 17º BPM 

3 2° Sgt 28160-3 Ricardo Ponciano da Silva 11 BPM 

4 2° Sgt 31267-3 José Carlos Francisco dos Santos 20º BPM 

5 3° Sgt 103002-7 Roberto Frank Cavalcanti CIPMoto 

6 3° Sgt 104901-1 Jalyson da Silva Vanderlei 20° BPM 

7 Cb 30345-3 Wladimir Bezerra de Souza 11° BPM 
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8 Sd 105583-6 Arak-Lan Alves L. de Albuquerque 11° BPM 

9 Sd 106385-5 YGOR CORDEIRO ATANAZIO CRUZ 19 BPM 

10 Sd 106391-0 Marcio Gustavo de Moura e Silva 12º BPM 

11 Sd 950344-7 Silvio Nobre da Silva CIPMoto 

12 Sd 112635-0 Rodrigo Lima de Paula BPRp 

13 Sd 106449-5 Adelcio Miguel Angelo Junior BPChoque 

14 Sd 106612-9 Dorgival Tavares dos Santos Junior 10º BPM 

15 Sd 106723-0 Renato Matias de Santos Junior 16° BPM 

16 Sd 107781-3 João Batista Calaça Neto 1º BPM 

17 Sd 107938-7 André Luiz R. S. de Albuquerque 1° BPM 

18 Sd 108351-1 Igor Leonardo Lins Cabral 19º BPM 

19 Sd 108425-9 Maraiza Carla e Silva 13º BPM 

20 Sd 108427-5 Bruno Jorge Bezerra Vieira Eustaquio CIOSAC 

21 Sd 108629-4 Welington Fabiano da Silva 18 BPM 

22 Sd 1086324 Silvio Rocha Arcoverde 16º BPM 

23 Sd 112776-4 Ygor Machado Deziderio 1º BPM 

24 Sd 110019-0 Arlles Costa Nogueira 19º BPM 

25 Sd 110153-6 Carlos Alberto Oliveira Silva 18º BPM 

26 Sd 113389-6 Josias José Sobral 6º BPM 

27 Sd 110610-4 Renato Aucidênio P. de Oliveira 12° BPM 

28 Sd 110681-3 Ricardo José Moreira da Silva 18º BPM 

29 Sd 110848-4 Julio César Barbosa Marques 19º BPM 

30 Sd 113655-0 José Wilke Gomes Tavares 6º BPM 

 

 

2. CANDIDATOS APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS NAS VAGAS DA TURMA 1: 

SUPLENTES 

Posto/Grad. Mat. Nome          OME 

1º Ten 990016-0 Fábio Carneiro Pereira 12º BPM 

1º Ten 102130-3 George Anderson Gomes da Silva 6º BPM 

2º Ten 106246-8 Everton de Albuquerque Santos SDS 

Sd 111043-8 Anderson Quintilo da Silva 18° BPM 

Sd 112920-1 Jéssica Rocha Ribeiro de Sousa BPRp 

Sd 112272-0 Flavio Henrique Viana da Silva 17º BPM 

Sd 113252-0 Ramiro Rufino da Silva 11° BPM 

Sd 113427-2 Itamar de Brito Galvão Júnior 18° BPM 

Sd 113864-2 Diego Henrique dos Santos Silva 6º BPM 

Sd 113944-4 David Pires Galvão da Cruz 19º BPM 

Sd 113980-0 André Luis Vieira Ribeiro 18° BPM 

Sd 1139851 Geudo Cavalcante de Souza SDS 

Sd 114061-2 Leandro Pessoa da Silva 19º BPM 

Sd 114487-1 Alexsandro Benson da Silva Lins 18º BPM 

Sd 114095-7 Luiz Carlos Henrique M. da Silva 19º BPM 
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3. CANDIDATOS APROVADOS E CLASSIFICADOS NAS 30 (TRINTA) VAGAS DA 

TURMA 2: 

TURMA 2 DO CIATI 2013: 

 

Número 

Posto/ 

Grad. Mat. Nome OME Nota 

1 Capitão 990012-8 Carlos Fernando de Souza Santos 13º BPM 9,67 

2 1º Ten 102502-3 Jaime F. Azoubel de Paula Filho CIPOMA 7,33 

3 3° Sgt 276219 José Honorio da Silva Filho 20º BPM 9,6 

4 Sgt 930596-3 Laudenor Oliveira Alves da Silva 10º BPM 8,67 

5 Sd 114011-6 Aelson da Silva Santos 18º BPM 10 

6 Sd 110959-6 Richard dos Santos Oliveira Júnior 16º BPM 9,33 

7 Sd 111061-6 Marcelo Izídio da Silva 22º BPM 6,67 

8 Sd 111311-9 Tabata Raysse Souza de Farias 11º BPM 9,33 

9 Sd 111348-8 Jamires Valdevino da Silva 11º BPM 9,67 

10 Sd 111543-0 Marcelo Barbosa de Farias 12º BPM 9,67 

11 Sd 112315-7 Samea Bezerra de Souza 11º BPM 8,67 

12 Sd 112316-5 Miguel Alves da Cruz Neto CIOSAC 9,67 

13 Sd 112432-3 Ericsen Vasconcelos Oliveira BPRp 9,33 

14 Sd 110540-0 Anderson Batista da Silva 4º BPM 9 

15 Sd 112753-5 Erik Henrique Clemente de Almeida 3ª CIPM 9 

16 Sd 109318-5 Marcelo Lira Garcia 13º BPM 8 

17 Sd 112812-4 Emerson Soares de Oliveira BPRp 9 

18 Sd 112965-1 Sandoval Nascimento 12º BPM 8,5 

19 Sd 113780-8 Danilo Carlos Silva Santos 19° BPM 8,67 

20 Sd 113422-1 Luiz Gustavo Mendes 15º BPM 9 

21 Sd 113521-0 Whasihngton Kleiton da Silva 8ª CIPM 7,6 

22 Sd 113027-7 Paulo Vitor Pereira da Silva 11° BPM 8,67 

23 Sd 113073-0 Luis Felipe Alves 18º BPM 10 

24 Sd 113179-6 Paulo Sergio Simôes de Magalhães 13º BPM 8 

25 Sd 102902-9 Rogério Cristóvão de Arruda 5ª CIPM 8 

26 Sd 113402-7 Aury Stepple Chaves 6º BPM 8,33 

27 Sd 113480-9 Rafael Carvalho de Souza Martins 11º BPM 9,33 

28 Sd 113514-7 Yuri do Carmo Nunes 1º BPM 8,67 

29 Sd 110492-6 Willyton Zamy Alves Lins 8ª CIPM 7,3 

30 Sd 113724-7 Jamerson Carlos de Lima 16° BPM 8 

 

4. CANDIDATOS APROVADOS E NÃO CLASSIFICADOS NAS VAGAS DA TURMA 2: 

Posto/Grad. Mat. Nome OME NOTA 

2º Ten 106255-7 Giselle da Silva Campelo CIPCães 8 

2º Ten 103010-8 Elton Maximo de Macedo 6º BPM 10 

Sd 103439-1 Adonias Francisco de Sales CIPMoto 8 

2º Sgt 040001185-4 Jose Ivan Fausto de Souza 2ªCIA GDA/EB 8,33 

Sd 106378-2 João Barbosa Neto 19º BPM 7,33 

Sd 106536-0 Francisco José Alaim N. de Lima CIPMoto 9,67 

Sd 106993-4 Ricardo Borges Alves 19º BPM 7,33 

Sd 108553-0 Andre Luiz dos Santos 19° BPM 9 
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Sd 108972-2 Maria de Nazareth F. Quintino 18º BPM 8,33 

Sd 108981-1 José Ricardo Barbosa da Silva RPMon 10 

Sd 109330-4 Ricardo Cordeiro Salgueiro Junior SDS 8,33 

Sd 109427-0 Wagner de Sousa Ferreira CIPMoto 7,33 

Sd 109508-0 José Gomes dos Reis Júnior 16º BPM 9,67 

Sd 109983-3 Diogo Ferreira de Araújo CIPMoto 8 

Sd 110044-0 Leandro de Oliveira Moraes BPRp 7,33 

Sd 110576-0 Fernando Luiz F. Barboza Silva 16° BPM 8,33 

Sd 113248-2 Marcio Guedes Verçosa 16º BPM 6,67 

Sd 110692-9 Jadiael Nery de Melo 18º BPM 10 

Sd 110974-0 Anderson Fernando E. da Silva 18º BPM 8,33 

Sd 110927-8 Sérgio Marcos Torres 19º BPM 10 
 

II - Determino aos Comandantes, Diretores e Chefes, cujos subordinados estejam 

na presente lista, constante no item “1” (Candidatos Aprovados e Classificados), que 

apresentem os policiais militares, no Campus de Ensino Mata (CEMATA) às 08 horas do dia 

13 MAI 13 - Segunda, com enxoval completo do Curso CIATI 2013, para comporem o Corpo 

de Alunos da Turma 1 do CIATI 2013, com Aula Inaugural prevista para as 08h00 do dia 14 

MAI 13 – TERÇA, no CEMATA; 
 

III – Determino aos Comandantes, Diretores e Chefes, cujos subordinados estejam 

na presente lista, constante no item “3” (Candidatos Aprovados e Classificados), que 

apresentem os policiais militares, no Campus de Ensino Mata (CEMATA) às 08 horas do dia 

28 MAI 13 - terça, com enxoval completo do Curso CIATI 2013, para comporem o Corpo de 

Alunos da Turma 2 do CIATI 2013, com Aula Inaugural prevista para as 08 horas do dia 29 

MAI 13 – quarta, no CEMATA; 
 

IV – No caso das vagas não ser completadas para início de cada curso, havendo 

tempo disponível para tanto, a Coordenação do CIATI 2013 poderá requisitar os suplentes, 

seguindo a ordem de classificação decrescente das notas existentes na tabela apresentada nos 

itens 2 e 4 (Candidatos Aprovados e não Classificados – Suplentes); 
 

IV – As Turmas 1 e 2 do Curso CIATI 2013 estão previstas para ocorrer do dia 

14MAI13 ao dia 27 MAI 13, e do dia 29 MAI 13 a 11 JUN 13, respectivamente; 

 

V – Cumpra-se. (Nota s/nº/213/DEIP). 

 

2.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

N° 432, de 06 MAI 2013 
 

EMENTA: Concede Medalha Prêmio Tiradentes ao concluinte do Curso de  

                              Formação de Sargentos 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas, de acordo com 

o dispositivo do Art. 4º e o Inciso II do Art. 5º-A do Regulamento da Medalha Prêmio 

Tiradentes, aprovado pelo Decreto Estadual nº 5.152, de 05 OUT 78, modificado pelo Decreto 

Estadual nº 39.002, de 27 DEZ 12. 
 

Considerando que a Medalha Prêmio Tiradentes é destinada a galardoar o esforço 

intelectual dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco, quando da realização de cursos 

de formação, aperfeiçoamento e altos estudos realizados pela Corporação, 
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R E S O L V E: 

 

I – Conceder a Medalha Prêmio Tiradentes, de Bronze, com Estrela de Prata, ao 

concluinte do Curso de Formação de Sargentos PM 2012/4ª Turma, Al CFS Alexandre 

Fernandes de Souza, Mat. 103516-9, por ter logrado aprovação em 1° lugar, com média igual 

a 9,94 (nove vírgula noventa e quatro), menção MB, com conclusão em 08 MAI 2013, no 

Campus de Ensino Metropolitano I - Campus Paulista da Academia Integrada de Defesa 

Social (ACIDES); 

 

II – Contar os efeitos da presente Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado  

 

Coronel PM Mat. 1800-7, Romero José de Melo Ribeiro - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 196/2013-AEAJA, de 23 ABR 2013;  

Implantação a/c de 28 JAN 2012. (Processo nº 072/DGP-1, de 22 ABR 2013). À DGP-3 

para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 

DGP-1 para remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 066/2013/DGP-1).        
 

1.2.0.   Declaração 

 

Em atendimento ao contido na cota nº 0603/2013-PGE, referente ao Processo nº 

4003345-1/2013, declaro que o ex-Ten-Cel PM Marinaldo de Lima Silva, falecido em 

atividade em 10 MAI 2012, completou o tempo de 10 (dez) anos de serviço em 25 FEV 1992; 

de 20 (vinte) anos de serviço em 25 FEV 2002; de 30 (trinta) anos em 25 FEV 2012, sem que 

em vida tivesse a qualquer tempo, requerido o gozo das licenças especiais alusivas a tais 

períodos, ou qualquer outro benefício, que tenha contabilizado o tempo alusivo a quaisquer 

dessas licenças, razão pela qual, reconheço o direito adquirido em vida, pelo ex-militar, razão 

pela qual seus beneficiários previdenciários legais fazem jus a sua percepção em pecúnia, 

conforme disposto no Art. 109 da lei nº 10.426/90 c/c o Parecer da PGE nº 303/2003. (Nota nº 

001/2013/DGP-7). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE 

 

2.1.0.   Requerimento Despachado  

 

Subtenente PM Mat. 20735-7, Evandro Gonçalves dos Santos - Concessão do 

Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, 

de 30 DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido 

em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS,  
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da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 152/2013-AEAJA, de 26 ABR 2013; 

Implantação a/c de 03 JAN 2013. (Processo nº 069/DGP-1, de 17 ABR 2013). À DGP-3 

para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 

DGP-1 para remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 069/2013/DGP-1).        
 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

3.1.0.   Requerimento Despachado  

 

1º Sargento PM Mat. 20728-4, Ulisses Antônio da Silva - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 160/2013-AEAJA, de 26 ABR 2013; 

Implantação a/c de 03 JAN 2013. (Processo nº 070/DGP-1, de 17 ABR 2013). À DGP-3 

para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 

DGP-1 para remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 070/2013/DGP-). 

 

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

4.1.0.   Requerimento Despachado  

 

Cabo PM Mat. 29253-2, Natanael Martins de Oliveira - Concessão do Abono de 

Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 

2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 

08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, da 

FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 211/2013-AEAJA, de 03 MAI 2013; 

Implantação a/c de 09 ABR 2013. (Processo nº 073/DGP-1, de 24 ABR 2013). À DGP-3 

para implantar o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À 

DGP-1 para remeter o processo a Câmara de Política de Pessoal (CPP). Arquivar nos 

assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 071/2013/DGP-1).   

 

5.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 06 MAI 2013, o seguinte ato: 

 

Nº 2229 - Exonerar o Coronel PM Sebastião José Peregrino Gondim do cargo, em 

comissão, de Ajudante Geral, Símbolo CAS-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da 

Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º MAI 2013. 

 

(Transcritos do DOE nº 083, de 07 MAI 2013) 

 

6.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

6.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil  
 

Nº 756, de 30 ABR 2013 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário da 

Casa Militar, do TC PM Carlos José Viana Nunes, da referida Secretaria, para, em 

Comandatuba e Salvador – BA, no dia 28 ABR 2013, integrar a Comitiva Oficial do Estado. 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcrita do DOE nº 080, de 1º MAI 2013) 
 

6.2.0.    Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 1562, de 23 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, comunica a Designação de Coordenador e 

Instrutores Titulares e Secundários  do Curso de Formação de Motociclista Policial e Batedor 

(BPRv- Turma Única), realizado no Campus de Ensino Mata (CEMATA). Portaria completa 

disponível no portal da Acides pelo sítio eletrônico: 

http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1562.pdf 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1566, de 30 ABR 2013 
 

EMENTA: Constitui Grupo de Trabalho de Gestão Logística para a Copa  

                    das Confederações 2013 e Copa do Mundo FIFA 2014 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e considerando o 

disposto na Portaria nº 895, de 10 MAI  2010, que cria o Comitê Gestor de Ações Estratégicas 

Integradas no âmbito da Secretaria de Defesa Social,  
 

R E S O L V E:  
 

I - construir Grupo de Trabalho de Gestão Logística para levantamento e 

gerenciamento dos meios existentes no âmbito da SDS e Órgãos Operativos, possibilitando 

possíveis remanejamentos em casos de necessidade, durante a Copa das Confederações 2013 e  

Copa do Mundo FIFA 2014. 
 

II - designar para compor o mencionado Grupo de Trabalho: Ten-Cel PM 

Alexandre Carneiro Gomes de Melo (PMPE), Ten-Cel QOC Washington Luiz Vieira de 

Barros (CBMPE), Bel. Diogo Faria de Almeida (PCPE), Odete Maria da Silva (IC),  Flávio 

Nascimento Queiroz (IML) e Everaldo da Cunha Miranda (IITB).  

 

III - o Grupo de Trabalho será presidido pelo Cel PM Marcos Luís Campelo Lira 

(SDS), ficando facultado ao mesmo designar um Coordenador para secretariar o Grupo de 

Trabalho, IV – a participação no Grupo de Trabalho de Gestão Logística constitui serviço 

público relevante e não remunerado.  
 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1567, de 30 ABR 2013 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir do Núcleo de Assistência Militar à Justiça Eleitoral/SDS para a 

Coordenação de Gestão de Pessoas da PMPE o Ten-Cel PM Adeilton de Alcântara Rosendo, 

Mat. 1840-6, a/c de 1º MAI 2013. 
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Nº 1568, de 30 ABR 2013 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E: 

 
Transferir da Ajudância Geral da PMPE para o Núcleo de Assistência Militar à 

Justiça Eleitoral/SDS o Cel PM Sebastião José Peregrino Gondim, Mat. 1738-8, a/c de 1º MAI 

2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 
(Transcritas do DOE nº 080, de 1º MAI 2013) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1569, de 03 MAI 2013 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e atendendo proposta do 

Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco,  

 
R E S O L V E: 

 

Transferir o 1º Sargento PM Jurandir Bento da Silva, Mat. 16717-7, do Centro de 

Apoio ao Sistema de Saúde - CASIS para a Corregedoria Geral da SDS. 

 

(Transcritas do DOE nº 083, de 07 MAI 2013) 

 

6.2.1.   AVISOS 

 

O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria de Conclusão SDS nº 1563, de 23 

de abril de 2013, disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que 

consta a relação dos Alunos Concluintes das Turmas 21, 22, 23, 24 e 25 do Curso de 

Condutores  de Veículo de Emergência, que foi realizado no Campus de Ensino Mata – 

CEMATA. http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1563.pdf 

 
O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria de Matrícula SDS nº 1564, de 23 

de abril de 2013, disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que 

consta a relação dos Alunos Matriculados nas Turmas 21, 22, 23, 24 e 25 para o Curso de 

Condutores de Veículo de Emergência, que será realizado no Campus de Ensino Mata – 

CEMATA. http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_1564.pdf 

 
O Secretário de Defesa Social divulga a Portaria de Matrícula SDS nº 1565, de 24 

de abril de 2013, disponibilizada no portal da Acides através do link que se segue, em que 

consta a relação dos Alunos Matriculados nas Turmas 26, 27, 28 e 29 para o Curso de 

Condutores de Veículo de Emergência, que será realizado no Campus de Ensino Mata – 

CEMATA. http://www.acides.pe.gov.br/arquivos/Portaria2013_%201565.pdf 

 
(Transcritos do DOE nº 080, de 1º MAI 2013) 
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6.3.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 352, de 17 ABR 13 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

I - conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 980705-5, Marcos Valério 

Alves de Almeida, nos termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 

4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de MAR 2013.  

 

II - condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual 

de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 

1990. Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado e Boletim Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 353, de 17 ABR 13 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

I - desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido as 

respectivas idades-limite, conforme o disposto no Art. 85, Inciso I c/c Art.  90, Inciso I, da Lei 

nº 6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados, conforme Certidão de Tempo de 

Serviço emitida pela DGP/9: 

 

 
 

II - estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para 

que o respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de 

inatividade, conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do 

Comando Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 354, de 17 ABR 13 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 
 

I - desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 19 DEZ 2012, conforme o Art. 

14, § 8º, Inciso II, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 28397-5, Cícero Fernandes da 

Silva, em virtude de haver sido diplomado pela Presidente da 1ª Junta Eleitoral, ao Cargo de 

Vereador do Município de Serra Talhada/PE.  
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II - estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para 

que o respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de 

inatividade, conforme Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do 

Comando Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 355, de 17 ABR 13  
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

I - desligar do serviço ativo da Corporação, a/c de 17 DEZ 2012, conforme o Art. 

14, § 8º, Inciso II, da Constituição Federal, o Soldado PM Mat. 950800-7, Lucimar Feitosa 

Ventura, em virtude de haver sido diplomado pela Presidente da 69ª Junta Eleitoral, ao Cargo 

de Vereador do Município de Triunfo/PE.  

 

II - estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a/c da data desta publicação, para que o 

respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, 

conforme  Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando 

Geral nº 110/2011 (SUNOR nº 15/11) e nº 118/12 (SUNOR nº 07/12). Eden de Moraes 

Vespaziano Borges - Coronel PM Respondendo pelo Comando Geral. Por Delegação: 

Sebastião José Peregrino Gondim - Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 419, de 29 ABR 2013 

 

EMENTA: Transferência para a Reserva 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 

101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 

16 JUN 1994, 

 

R E S O L V E:  

 

I - transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 18 ABR 2013, com 

fundamento no Art. 100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, o Sd PM Mat. 

112527-3/10º BPM, Felipe Diego Cabral da Silva, praça de 18 FEV 2011, filho de Ivaldo 

Cabral da Silva e de Maria Auxiliadora da Silva, por haver sido empossado no cargo público 

efetivo de Técnico do Seguro Social do Instituto Nacional do Seguro Social;  

 

II - o Comandante do 10º BPM deverá proceder o recolhimento do fardamento, 

da Carteira de Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, 

postos à disposição do Militar do Estado ora transferido para a reserva não remunerada para o 

desempenho de suas atribuições policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando 

Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 2002. Por Delegação: Ney Ricardo de 

Meireles - Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 
 

(Transcrita do DOE nº 080, de 1º MAI 2013) 
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6.3.1.   Errata 

 

Nas Portarias do Comando Geral nº 221 e 237, publicadas nos Diários Oficiais do 

Estado nº 066 e 068, respectivamente, de 11 e 13 ABR 13,  

 

Onde se lê:  

“… 28406-6;”  

 

Leia-se:  

“… 24406-6... .”  

 

(Transcrita do DOE nº 080, de 1º MAI 2013) 

 

7.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 394, de 19 ABR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

  O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  

 

R E S O L V E: 

   

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 1975, o Cb PM Mat. 

30310-0/2ºBPM, Sandro Jorge de França; 

    

II - considerando o constante do Ofício nº 603/GC., de 02 OUT 2012, SIGEPE nº 

7408756-1/2012 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria. Consta no bojo da 

documentação que no dia 24 DEZ 2011, no período da noite, na Rua Rio Branco, ou Rua do 

Angú, na casa de nº 135, Centro, na Cidade de Nazaré da Mata/PE, a vítima I. B. A. S., de 04 

anos de idade, foi vítima de abusos sexuais, como também sofria maus tratos além de ser 

abusada sexualmente há vários dias, pelo casal, o policial militar Cb PM Mat. 30310-0/2º 

BPM, Sandro Jorge de França e a sua companheira Tânia Valeria Monteiro de Castro Moraes, 

crime tipificado no Art. 217-A do CPB, nos Termos da Lei nº 8.069/1990, Estatuto da Criança 

e do Adolescente, em vigor; 

   

III - considerando Denúncia do Ministério Público recebida pelo Tribunal de 

Justiça de Pernambuco – Vara Única da Comarca de Nazaré da Mata – PE, onde deu-se 

origem ao Processo Criminal nº 0000446-08.2012.8.17.0980, pelos fatos acima descritos; 

   

IV - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º, Inciso II, do Decreto nº 3.639, 

de 19 AGO 1975, o Cb PM Mat. 30310-0/2ºBPM, Sandro Jorge de França, ora submetido a 

Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 
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V - encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

   

VI - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 421, de 30 ABR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Sd PM Mat. 

980534-6/9° BPM, Ronaldo Ferreira da Silva, considerando o constante do Ofício nº 518/DPJ, 

de 25 JUL 2011 e seus anexos, tudo apensado a esta Portaria. O Sd PM Mat. 980534-6/9° 

BPM, Ronaldo Ferreira da Silva, ora Aconselhado, no dia 23 JUL 2011, por volta das 05h30, 

desacatou policiais militares do 9º BPM que estavam de serviço, chamando-os de frouxos, 

merdas e covardes, desrespeitando ainda dois superiores hierárquicos, desafiando o Cap PM 

Mat. 940235-7, Flávio José Espínola Moura com palavras agressivas do tipo: “Bata em mim 

capitão, bata pra você ver!”, e o outro oficial, o 2º Ten PM 106254-9, Matheus P. de Figueirôa 

Costa, com a atitude de partir pra cima, sendo impedido pelos demais policiais militares 

presentes na ocasião. Consta no Auto de Prisão em Flagrante que, diante da atitude do 

Aconselhado, o Cap PM Mat. 940235-7, Flávio José Espínola Moura deu voz de prisão. 

Compulsando os autos constata-se ainda que as vítimas de desacato por parte do Sd Ronaldo 

Ferreira da Silva foram os seguintes policiais militares: Cb PM Mat. 24113-0/9º BPM, José 

Gerson André, Sd PM Mat.112438-2/9º BPM, Márcio Antônio Gomes Sabino, Sd PM Mat. 

107027-4/9º BPM, Antônio C. de Lima Silva, Sd PM Mat. 110860-3/9º BPM, Abel Paz de 

Lima, Sd PM Mat. 107772-4/9º BPM, Joseildo da Veiga Moura e o Sd PM Mat. 109527-7/9º 

BPM, Sivonaldo José da Silva. 

 

II - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

1975, Sd PM Mat. 980534-6/9° BPM, Ronaldo Ferreira da Silva, ora submetido a Conselho de 

Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

III - encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 422, de 30 ABR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina. 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  

 

R E S OL V E: 

 

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Sd PM Mat. 

920826-7/10° BPM, José Cícero Chaves Cunegundes, considerando o constante do Ofício nº 

075/1° Cor.Aux.PM, de 19 FEV 2013, em referência ao SIGEPE nº 7401850-7/2012 e seus 

anexos, tudo apensado a esta Portaria. O Sd PM Mat. 920826-7/10° BPM, José Cícero Chaves 

Cunegundes, ora Aconselhado, no dia 28 DEZ 2007, no Centro Urbano de Ribeirão/PE, fez 

desaparecer ou extraviou 01 (um) revólver Cal. 38, de marca Taurus, numeração de série 

1978375, com cinco ou seis munições de idêntico calibre, pertencentes ao patrimônio da 

Polícia Militar de Pernambuco, com o qual havia se armado na Reserva de Material Bélico da 

2ª CPM do 10º BPM. Consta nos autos que o Aconselhado havia se armado com o 

mencionado revólver e ainda com uma pistola .40, também pertencente à Corporação, pois 

estava de serviço nas funções de motorista e policiamento de trânsito. O policial militar 

declarou que ao sair para almoçar no Restaurante Terraço, localizado na Praça Elizeu Lins de 

Andrade, centro comercial de Ribeirão, o mesmo deixou o citado revólver no interior de seu 

veículo, estacionado nas imediações do Fórum, retornando ao carro após o jantar, ocasião em 

que percebeu que o mencionado automóvel estava violado e que a arma de fogo havia sido 

supostamente subtraída. 

 

II – determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

1975, o Sd PM Mat. 920826-7/10° BPM, José Cícero Chaves Cunegundes, ora submetidos a 

Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

III - encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 423, de 30 ABR 2013 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sgt RRPM Mat. 

1905-4, Edson Ferreira de Barros, considerando o constante do Ofício nº 109/2013 – 1º 

Cor.Aux.PM, de 07 de março de 2013, em referência ao SIGEPE nº 7412334-6/2013 e seus 

anexos, tudo apensado a esta Portaria. Constam nos autos que no dia 06 de março de 2008, por 

volta das 19:00h, a Guarnição Tática (GT) 3224 (Imbiribeira) do 19° BPM, composta pelo Sd 

PM Mat. 106589-0/19º BPM,  Noberto Cabral de Oliveira (Comandante) e pelo Sd PM Mat. 

106758-0/ 19° BPM, Newton Carlos Duarte de Andrade Lima (Motorista), foi acionada pelo 

CIODS para verificar uma ocorrência de ameaça envolvendo marido e mulher, na Rua 

Augusto Carneiro Leão, n° 585, Bloco D-03, Apt° n° 02, Residência Boa Viagem. Ao chegar 

no citado local verificou a concentração de pessoas, principalmente, parentes e muitos 

vizinhos da Srª Adilsa de Oliveira Barros, sendo que estas pessoas se encontravam bastantes 

nervosas e amedrontadas com o que havia ocorrido anteriormente à chegada da viatura em 

lide. Que a Srª Etelvina Oliviera, filha da Srª Adilsa de Oliveira Barros, informou que estava 

retirando objetos do interior da residência de sua mãe, pois o seu ex-padrasto e ex- marido de 

sua mãe, o Sgt RRPM Mat. 1905-4, Edson Ferreira de Barros, ora Aconselhado, havia  

quebrado a janela do quarto e lançado material inflamável sobre a cama do quarto de sua 

genitora, a Srª Adilsa, provocando um princípio de incêndio. Que existem queixas registradas 

na Corregedoria Geral da SDS e Delegacia Especializada da Mulher – Santo Amaro contra o 

Miliciano em lide, que costumava ameaçar Srª Etelvina e a Srª Adilsa de forma frequente, bem 

como de ser agressivo e violento. Consta ainda nos autos a existência de  registros de Boletins 

de Ocorrência na 1° Delegacia da Mulher – Santo Amaro, em diferentes datas cujas 

imputações em desfavor do Miliciano em lide dizem respeito aos Crimes de Ameaça 

(inclusive de morte), Dano (Depredação), e proferir palavras ou termos depreciativos, se 

constatando ainda que a Srª Adilsa De Oliveira Barros havia prestado queixa na Corregedoria 

Geral da SDS, nos dias 02 e 03 MAR 2008 contra o Miliciano Estadual acusando-o de haver 

quebrado os vidros da residência da mesma, com a possível utilização de pedras e de haver 

jogado um “bomba” no veículo da referida senhora. A Srª Adilsa também acusou o 

Aconselhado de no dia 08 de fevereiro de 2008, invadir sua residência e retirado do seu 

interior três aparelhos celulares.   

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 424, de 30 ABR 2013 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
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R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 

24185-7/12°BPM, Ivan Luiz Monteiro, considerando o constante do Ofício nº 

363/1ª.Cor.Aux.PM, de 21 DEZ 2012, em referência ao SIGEPE nº 7409907-0/2012 e seus 

anexos, apensados a esta Portaria. Consta na Denúncia do Ministério Público de Pernambuco 

que o Cb PM Mat. 24185-7/12° BPM, Ivan Luiz Monteiro, ora Aconselhado, no dia 18 FEV 

2012, por volta das 17 horas, na Avenida Afonso Olindense, no Bairro da Várzea, nesta 

capital, nas mediações da Igraja dos Mormons, após um incidente de trânsito, fazendo uso de 

revólver, marca Taurus, Cal. 38, Série nº 581404, tentou contra a vida da vítima Sd PM Mat. 

108842-8/12º BPM, Marcílio Ferreira Xavier, vindo a causar-lhe as lesões noticiadas na 

perícia traumatológica. Compulsando o teor da documentação verifica-se que a vítima 

trafegava em seu veículo automotor, juntamente com sua sogra e conduzido por sua 

companheira Srª Rafaela Alves Silva de Sousa. Ao sair da rua transversal à Av. Afonso 

Olindense e tentando nesta adentrar, por pouco seu veículo não veio a colidir com um táxi que 

trafegava pela mencionada avenida e condizido pelo ora Aconselhado. Sem maiores 

consequências, a Srª Rafaela continuou em seu percurso, ocasião em que passou a ser seguida 

pelo referido táxi, que a obrigou a parar o seu veículo. Neste momento, a Srª Rafaela desceu 

do carro e se dirigiu até o táxi que estava parado logo atrás do seu veículo. Que o Cb Ivan não 

deixou que falasse, passando de logo a agredir-la e a mostrar-lhe a arma de fogo que tinha em 

seu poder. Que diante dos fatos, a vítima, Sd Marcílio Ferreira, acionou o CIODS e, tendo o 

Aconselhado tomado conhecimento tentou deixar o local. Que, no momento que a vítima 

tentava impedí-lo de deixar o local, o Aconselhado, já sentado em seu automóvel, pegou a 

pistola no banco do carona e disparou contra o mesmo, no peito da vítima. Que o Cb Ivan após 

o crime deixou o local sem prestar socorro, só vindo ele a ser identificado posteriormente pela 

placa do táxi que dirigia. 

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, o Cb PM Mat. 24185-7/12º BPM, Ivan Luiz Monteiro, ora submetido a Conselho de 

Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.   

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 425, de 30 ABR 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  
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R E S O L V E: 

 

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Cb PM Mat. 

29444-6/2° BPM, Abraão Gonçalves Bezerra, considerando o constante do Ofício nº 231/1° 

Cor.Aux.PM, de 27 SET 2012, em referência ao SIGEPE nº 7406365-4/2012 e seus anexos, 

tudo apensado a esta Portaria. No dia 15 JUL 2010, por volta das 10 horas, o Cb PM Mat. 

29444-6/2° BPM, Abraão Gonçalves Bezerra, ora Aconselhado, na companhia de Diego de 

Jesus, Pedrinho e Wilson, se dirigiram ao local conhecido por “Cassino” para jogar baralho, 

quando no decorrer do jogo houve um comentário partindo da pessoa de Wilson de que havia 

sido furtado de sua residência um tênis e uma bermuda, afirmando que o Cb Abraão, na 

condição de militar, deveria tomar alguma medida e providência. O Miliciano em lide após 

escutar este relato, disse que seria fácil descobrir o comprador dos produtos furtados, 

apontando a pessoa de Bruno César como possível comprador, pois como prova de suas 

alegações ocorreu um fato com o seu filho Marcus Antônio Gonçalves Bezerra, que havia 

furtado uma câmera de sua residência e vendido ao Bruno César, com o propósito de comprar 

drogas, por ser dependente. Consta nos autos que ali presente encontrava-se a pessoa de 

alcunha “Dudu”, que ouviu toda a conversa e que rapidamente correu e delatou a conversa a 

Bruno César, afirmando que o Cb Abraão estava falando para todos que Bruno César seria 

“Ladrão” chateado com a situação o mesmo se dirigiu ao cassino onde lá se encontrava o 

Miliciano Estadual, ora Aconselhado, e foi logo o indagando perguntando-lhe: “Estás  me 

chamando de ladrão Abraão? Tu tens prova disso? Você vai provar o que está falando”. E o 

Cb PM Abraão respondeu: “Eu não chamei não, mas agora eu vou afirmar: Tu és ladrão 

mesmo! Você é acostumado a comprar produtos roubados e furtados. Você fez isso com meu 

filho”. Com isso teve início um desentendimento entre eles, onde Bruno César começou a 

empurrar e agredir o Miliciano em lide com um capacete que estava em seu poder, com o 

propósito de se defender do Cb Abraão que estava portando uma pistola Cal. 40 e uma faca 

peixeira. O Aconselhado, com o intuito de repelir as agressões sofridas pela pessoa de nome 

Bruno César, sacou a faca e atingiu a vítima com uma perfuração, na face lateral direita do 

tórax, conforme acostado no Laudo Traumatológico n° 17229/10. 
 

II - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

1975, o Cb PM Mat. 29444-6/2° BPM, Abraão Gonçalves Bezerra, ora submetidos a Conselho 

de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 
 

III - encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 
 

IV - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 426, de 30 ABR 2013 
 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que 

dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  
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R E S O L V E: 

 

I - submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 1975, o Sd PM Mat. 

30254-6  22°BPM, José Gilson Aniceto de Souza e o Sd PM Mat. 930570-0/22° BPM, Ivaldo 

Frank Caitano dos Santos, considerando o constante do Relatório e da Solução do Inquérito 

Policial Militar instaurado por força da Portaria do Comando Geral nº 1348, de 16 DEZ 2010, 

que segue apensado a esta Portaria. Compulsando os autos verificam-se que foram realizadas 

varias deligências e oitivas para apurar denúncias do Juiz de Direito da Comarca de Surubim-

PE, divulgada na imprensa escrita estadual e radiodifusão local referente a inoperância do 

dispositivo Policial Militar sediado na Cidade de Surubim (22°BPM), bem como 

envolvimento de policiais militares em um esquema de extorsão e corrupção. Foi constatado o 

envolvimento dos Aconselhados na execução de serviço de segurança privada em empresas 

não autorizadas pela Polícia Federal. As ditas “empresas de segurança” organizavam-se como 

verdadeiras milícias civis, possuindo área previamente delimitada para o exercício de seu 

mister, de forma organizada, harmônica e sem a repressão por parte do policiamento local. Os 

policiais militares, ora Aconselhados, atuavam, quando de folga, na feira pública do Município 

de Surubim-PE, conforme constatado nos próprios depoimentos, transcritos a seguir: 

 

I.I - Sd PM Mat. 30254-6/22° BPM, José Gilson Aniceto de Souza: “...efetua 

segurança na feira livre de Surubim-PE juntamente com o Sd PM Ivaldo e o Sgt RRPM 

Edilson, onde ganham em média R$ 60,00 (sessenta reais) a R$ 100,00 (cem reais) para cada 

um, por cada sábado trabalhado, e que o mesmo trabalha nessa atividade há cerca de cinco 

anos...” 

    

I.II - Sd PM Mat. 930570-0/22° BPM, Ivaldo Frank Caitano dos Santos: “...faz 

segurança na feira livre há cerca de treze anos nas horas de folga (dias de quartas-feiras e 

sábados)...” 

“...que os feirantes doam de forma voluntária, quantias diversas e mesmo assim 

quando podem...” 

 

II - determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

1975, o Sd PM Mat. 30254-6/22° BPM, José Gilson Aniceto de Souza e o Sd PM Mat. 

930570-0/22° BPM, Ivaldo Frank Caitano do Santos, ora submetidos a Conselho de 

Disciplina, exercerão normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

III - encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV - contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

8.0.0.    CLUBE DOS OFICIAIS DA PM / CBM - PE 

  

8.1.0.    Prestação de Contas 

    

O Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de Bombeiros Militar de 

Pernambuco – COPM/CBM-PE coloca à disposição a PRESTAÇÃO DE CONTAS referente 

ao mês de FEVEREIRO/2013, visando proporcionar aos seus associados maior transparência 

financeira e contábil de suas ações, na conformidade a seguir:  
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Transcrição da Prestação de Contas de Fevereiro/2013 do COPM / CBM – PE 

 

SALDO TRANSPORTADO MÊS ANTERIOR 

SALDO FINAL EM CAIXA DO MÊS ANTERIOR      R$          23.725,29        

       

RECEITAS DO MÊS 

EFISCO - REPASSE/ESTADO + MENSALIDADE SOCIAL  R$          50.483,52  

ALUGUEL ANTENA CLARO   R$            4.502,02 

ALUGUEL CAMPO SOCIETY   R$            2.000,00 

ALUGUEL ESPAÇO-SALÃO SEDE RECIFE/SEDE CAMPESTRE   R$            1.350,00 

ALUGUEL ESPAÇO P/ AULAS ART. MARCIAIS  R$               400,00     

ALUGUEL ACADEMIA   R$            2.500,00    

ALUGUEL DE MESAS – VI BAILE VERMELHO E AZUL / MATINÊ  R$               865,00    

ARRECADAÇÃO DO BAR    R$            5.670,00 

CELPE-ACADEMIA  R$            2.165,00 

CELPE-CAMPO   R$               722,00     

ARRECADAÇÃO MATINÊ – 11/02/2013  R$            1.547,00 

ARRECADAÇÃO VI BAILE VERMELHO E AZUL  R$          10.398,00 

COMPESA – ACADEMIA   R$               150,00  

   COMPESA – CAMPO  R$                 97,00 

PRODUTOS DO CLUBE (HIDRO, NATAÇÃO, ETC)   R$            2.935,00 

LOCAÇÃO CX ELETRONICO SANTANDER  R$            1.548,63 

TOTAL DAS RECEITAS NO MÊS  R$          87.333,17 

 

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA MATERIAIS P/BAR (BEBIDAS, ALIMENTOS, SERV. 

PRESTADOS E DIVERSOS)  R$        4.393,53 

COMPRA MATERIAIS DIVERSOS (TAXI, PILHAS, G. TRILHO, CO. 

ESPIRAL TELF. TESOU. E  DIVERSOS)  R$        1.912,40  

PAGAMENTO I. S. VIEIRA QUIMICA ME (CLORO)  R$        1.728,00 

PAGAMENTO J.H.M.W SAÚDE AMBIENTAL (DEDETIZAÇÃO) R$         145,00 

PAGAMENTO VGC ALVES COMÉRCIO E SERVIÇOS R$          344,70 

OUTRAS DESPESAS ( ÁGUA MINERAL, ANIV. MÊS, CAMINHÕES PIPA,  

COMBUSTIVEL, LOC. IMPRESSORA E SERV. GRÁFICOS)  R$         8.314,60 

TOTAL   R$        16.837,23 

DESPESAS COM PESSOAL     

ORDENADOS E SALÁRIOS   R$          13.237,00 

PAGAMENTO 15% APURADO BAR (RESPONSÁVEL BAR)  R$               272,00 

PAGAMENTO DE FÉRIAS  R$           1.826,08 

PAGAMENTO DARF FOLHA 02/2013  R$              196,24 

PAGAMENTO DE RESCISÕES / FGTS RESCISÓRIO  R$           2.224,15 

PAGAMENTO TAXA SINDICAL  R$                 20,00 

PAGAMENTO RECLAMAÇÕES TRABALHISTAS  R$            1.744,15 

TOTAL   R$          17.775,47 
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IMPOSTOS/DESPESAS GERADOS (AS) PELAS GESTÕES ANTERIORES 

  

PARCELAMENTO FGTS COMPETÊNCIA 05/2002: 07/2002 E 09/2002  R$               254,80 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 01/2013 ( 08 CDA'S ) 17/60  R$            1.821,55 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 01/2013 PARC. 0047/60  R$               523,62 

PARCELAMENTO INSS COMPETENCIA 01/2013 PARC. 078/120  R$            3.808,50 

COMPESA – COBRANÇA DE DÉBITO ANTERIOR 36/90  R$            1.533,33 

PAGAMENTO PARC.(PFA"S) IPTU DE ALDEIA 10/120  R$               692,01 

PAGAMENTO ACORDO TRABALHISTA  PARC.05/06  R$            1.838,00 

TOTAL  R$           10.471,81 

       

ENCARGOS E IMPOSTOS     

PARCELAMENTO INSS (EMPRESA) COMPETENCIA 01/2013 PARC 

20/24  R$               575,07 

PAGAMENTO CIM 2013/01  R$               812,76 

PAGAMENTO GPS COMPETÊNCIA 01/2013  R$            6.368,56 

PAGAMENTO FGTS SOBRE FOLHA COMPETÊNCIA 01/2013  R$            1.569,88 

TOTAL  R$             9.326,27 

       

SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS   

(PAGAMENTO DOS ADVOGADOS E CONTADOR)  R$            6.756,00 

DESPESAS BANCÁRIAS     

DESDESAS BANCARIAS DIVERSAS   R$                 73,10      

TOTAL   R$                 73,10  

 

 

DESPESAS COM CONCERSSIONÁRIAS   

CELPE JANEIRO DE 2013  R$            5.598,91 

COMPESA  JANEIRO DE 2013  R$            1.492,08 

TELEFONES JANEIRO DE 2013  R$            1.078,51 

TOTAL   R$           8.169,50 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO CLUBE DOS OFICIAIS DA POLICIA MILITAR/PE 

FEVEREIRO DE 2013 

INVESTIMENTOS  

ASSINATURA SKY   R$               184,00  

FED NAC ENT OFICIAIS MILITARES ESTADUAIS - FENEME   R$               350,00 

RECREADORES AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL    R$               800,00 

MÚSICA AO VIVO AOS DOMINGOS NA SEDE SOCIAL   R$               600,00 

PATROCINIO VI BAILE VERMELHO E AZUL  R$          14.617,98 

PATROCINIO PARA SÓCIOS DE VÔLEI, FUTVÔLEI E FUTEBOL  R$                 80,00 

MATINÊ  R$            6.732,19 
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PATROCÍNIO IX CURSO DE OPERAÇÕES TATICAS 09/10  R$                  97,54 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO DOS OFICIAIS DA PM E 

CBM/PE 02/10  R$               800,00 

PATROCÍNIO CONFRATERNIZAÇÃO DO SUBCOMANDO GERAL BM 

02/10  R$                  44,80 

PATROCÍNIO “OFF GALO 2013”  R$            1.000,00 

PATROCÍNIO BLOCO SEGURA NA MANGUEIRA – 01/03  R$              300,00 

PATROCÍNIO BLOCO SEGURA NA MANGUEIRA  (WHISKIES)  R$             120,00 

TOTAL   R$          25.726,51 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS E INVESTIMENTOS  R$          95.135,89 

SALDO EM CAIXA PARA O PROXIMO MÊS    R$          15.922,57 

(Nota nº 003/ 2013/CG). 
 

4ª P A R T E 
IV – Justiça e Disciplina  

 

1.0.0.    DISCIPLINA  
 

1.1.0.    Conselho de Disciplina 

 

Processo nº 7405291.1/2012 - Conselho de Disciplina nº 

10.102.1012.00013/2009 - 7ª CPDPM - Requerente: Marta Pereira de Siqueira Leite – Mat. 

22242-9/PMPE - Decisão: defiro o pleito formulado pela Requerente, pelas razões expostas no 

Parecer nº 092/GGAJ, de 20 JUL 2010, e no Despacho nº 1563/CG/SDS, de 18 OUT 2011, e 

modifico a punição de 30 (trinta) dias de Prisão aplicada à Requerente, através de deliberação 

datada de 11 NOV 2009 e publicada no  DOE/PE do dia 12 NOV 2009, para 21 (vinte e um) 

dias de Prisão, com fundamento no Art. 43 da Lei Estadual nº 11.817, de 24 JUL 00.  Recife, 

30 ABR 2013. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 
 

(Transcrito do DOE nº 080, de 1º MAI 2013) 
 

1.2.0.   Despacho Decisório  
 

Nº 27/ 2013 

Assunto: Análise de Recurso de Reconsideração de Ato 

Origem: Despacho Decisório nº 26/2013, da lavra do Comandante Geral da PMPE, publicado 

no Boletim Geral nº 067, de 11 ABR 2013 e Portaria de Licenciamento do 

CG/PMPE nº 296, de 15 ABR 2013, publicada no DOE nº 069, de 16 ABR 2013, 

oriundos do Processo de Licenciamento “Ex-Offício” a Bem da Disciplina 

instaurado por força da Portaria do Comando do 18º BPM, nº 026, de 12 JUN 2012, 

que apurou acusação de prática, pelo Licenciando, Sd PM Mat. 107929-8/18º BPM, 

Emmanoel Feliciano Ribeiro, de homicídio consumado contra o Sd PM Mat. 

105030-3/18º BPM, Djalma Paes Barreto Neto, lesão corporal consumada contra 

Alexandro José da Silva, prevaricação, e omissão de socorro, ocorridos no dia 24 

SET 2011, por volta das 02 horas, no Pátio de Eventos da Cidade de Ipojuca-PE. 
 

Recorrente: Sd PM Mat. 107929-8/18º BPM, Emmanoel Feliciano Ribeiro. 
 

Vem à apreciação deste Comando Geral o presente recurso disciplinar de 

Reconsideração de Ato, em que o recorrente, nos termos do Art. 52 do CDMEPE, solicita a 

nulidade da decisão deste Comando Geral, oriunda do Processo de Licenciamento “Ex-

Offício” a Bem da Disciplina, aplicada em desfavor do licenciando em lide. 
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Preliminarmente, foi garantido ao recorrente o Princípio da Ampla Defesa e do 

Contraditório, destacando-se que o recurso foi recebido e conhecido por este Comando Geral 

tempestivamente, conforme preconiza o § 2º do Art. 52 do CDMEPE. 

 

No mérito, discorreu a defesa sobre fatos já devidamente apreciados por este 

Comando Geral e de fatos relativos a não prestação de socorro ao Sd PM Djalma por parte do 

Licenciando, bem como de deixar de tomar as providências cabíveis decorrentes da confusão, 

conforme abaixo descrito. 

 

Alegou a defesa que não houve a prestação de socorro ao Sd PM Djalma e o 

acionamento das autoridades pelo motivo de a esposa do licenciando, Sd PM Gersyka, haver 

sido agredida, não se podendo exigir dele (do licenciando) outra inciativa, senão dar 

prioridade ao socorro de sua mulher, segundo alegou a defesa, anexando na peça de 

reconsideração de ato cópia de um receituário médico, tendo como paciente a Sd PM Gersyka. 

Todavia, apesar da alegada prioridade de socorro à esposa do licenciando, curiosamente 

respondeu o Sd PM Feliciano em seu termo de Interrogatório que, quando chegou à residência 

de sua genitora, o mesmo estava transtornado, e esta lhe deu um comprimido que lhe fez 

dormir durante todo o dia 24 SET 2011, só acordando à noite. (fl. 139). Consta ainda no já 

mencionado receituário médico, também datado do dia 24 SET 2011, que a Sd PM Gersyka 

esteve na Unidade de Pronto Atendimento do Cabo de Santo Agostinho há mais ou menos 10 

horas após a confusão, ou seja, por volta das 12 horas, considerando que a confusão aconteceu 

aproximadamente às 02 horas daquele dia. Dessa forma, conclui-se que este período coincide 

com o tempo durante o qual o licenciando afirmou estar dormindo. 

 

A suposta prioridade de socorro à Sd PM Gersyka volta a ser questionada quando 

afirmou a referida policial militar que esta e o Licenciando foram até o carro que se 

encontrava no “Núcleo” de Ipojuca após a confusão, tendo o Sd PM Feliciano deixado a 

aludida miliciana na casa de sua mãe, em Gaibu – Cabo de Santo Agostinho, sem informar 

para onde iria (fls.30 e 156). 

 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

 

I – indeferir o presente recurso de Reconsideração de Ato, mantendo a decisão pela 

aplicação da pena de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina ao Sd PM Mat. 

107929-8/18º BPM, Emmanoel Feliciano Ribeiro, conforme o Art. 30, §1º, Inciso I, da Lei nº 

11.817, de 24 JUL 2000, c/c o Art. 109, §2º, alínea "c" da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, em 

virtude de o recorrente não haver apresentado em seu recurso disciplinar razões ou fatos novos 

que justificassem a nulidade da sobredita Decisão; 

 

II – remeter cópia desta Decisão ao Sr. Corregedor Geral da SDS, Diretor de 

Gestão de Pessoas, Chefe da 2ª Seção do EMG e ao Comandante do 18º BPM; 

 

III – publicar esta Decisão. 

 

1.3.0.    3ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

 

1.3.1.    Revisão de Penalidade Administrativa 

 

Interessado: Ex- PM Roberto da Rocha Silva, filho de Humberto Pinto da Silva e de Elizabete  

                   da Rocha Silva, nascido em 22 SET 1956. 
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Trata-se de revisão de Penalidade Administrativa de Licenciamento Ex-Offício a 

Bem da Disciplina, aplicada pelo Comandante Geral da PMPE, publicado no Boletim Geral nº 

05, de 07 JAN 1977, sendo feito o encaminhamento para a 3ª CPRAD, designada através da 

Portaria do Comando Geral nº 1056, de 12 DEZ 2012, publicada no Boletim Geral nº 243, de 

21 DEZ 2012, composta pelos Maj PM Mat. 910581-6/1ª CIOE, Fernando Anibal Rodrigues 

Lima, Relator: Maj PM Mat. 2096-6/BPGd, Wilson Alves do Monte, Revisor: Maj PM Mat. 

2087-7/1º BPTran, Ronaldo Albuquerque Revoredo Lima, sob a presidência do primeiro, para 

análise das circunstâncias da penalidade. Visto e analisado o referido recurso, considerando o 

prescrito na Portaria do Comando Geral nº 1269, de 17 SET 2004, publicada no SUNOR nº 

026, de 28 SET 2004, destaca-se o seguinte: a 3ª CPRAD tem a competência para conhecer e 

julgar os recursos disciplinares impetrados por policiais militares, atuando, no presente caso, 

como exceção, uma vez que se trata de recurso interposto por ex-Policial Militar, visando tão 

somente a análise das circunstâncias em que se deu o Processo de Licenciamento do 

requerente.  

                                                             

DOS FATOS 

                    

O requerente, ex-Soldado da PMPE, foi Licenciado “Ex-Offício” das fileiras da 

corporação no dia 07 JAN 1977, conforme publicou o Boletim Geral nº 05, com base no Art. 

109, Inciso II, § 2º, Alíneas B e C, do Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 

Pernambuco, que assim prescreve: 

                                                

Do Licenciamento 
           
Art. 109 - O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às Praças, se efetua: 

I - a pedido; e 

II - "ex-offício". 

§ 1º - O licenciamento a pedido poderá ser concedido desde que não haja prejuízo 

para o serviço, à Praça engajada ou reengajada que conte, no mínimo, a metade do tempo de 

serviço a que se obrigou. 

§ 2º - O licenciamento "ex-offício" será feito na forma da legislação peculiar: 

a) por conclusão de tempo de serviço; 

b) por conveniência do serviço; e 

c) a bem da disciplina. 
  

Consta nos autos que o litigante ingressou na Corporação em 06 JAN 1976, como 

Soldado PM e foi Licenciado “Ex-Offício” por conveniência do serviço e a Bem da Disciplina 

no dia 07 JAN 1977, com apenas 01 (um) ano de serviço, tudo conforme Certidão da Diretoria 

de Gestão de Pessoas, folha nº 30. Requereu sua reinclusão nas fileiras da corporação no ano 

de 2003, tendo seu pedido negado, com base no Parecer da DEAJA/PMPE, conforme se vê na 

folha nº 14, decorrendo o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial 

expedido através do Mandado de Segurança nº 104664-2, ao qual o Superior Tribunal de 

Justiça deu provimento no sentido de garantir ao Impetrante, ex-Policial Militar Roberto da 

Rocha Silva, o direito a revisão disciplinar do seu licenciamento “Ex-Offício”, por ser servidor 

sem estabilidade. 

                       

Consta, ainda, em seus assentamentos militares que o mesmo, antes do 

licenciamento da corporação, fora punido disciplinarmente com 10 (dez) dias de Detenção, 

conforme publicou o Boletim Interno nº 220/BPTran, de 30 NOV 1976. E punido 

disciplinarmente com 30 (trinta) dias de Prisão, conforme publicou o Boletim Interno nº 

234/BPTran, de 21 DEZ 1976. Perfazendo um total de 40 (quarenta) dias de sanções 

disciplinares. 
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É o que de relevante há para relatar. 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO 
 

No atual modelo de gestão, onde se procura aperfeiçoar os recursos humanos e 

materiais, no intuito de preservar a ordem pública, garantindo a segurança dos cidadãos 

pernambucanos, cada policial deve estar imbuído de sua responsabilidade para o alcance deste 

objetivo, cabendo ao Comandante de OME conclamar seus subordinados para tal mister. 
 

No caso do requerente, ele foi licenciado da PMPE no ano de 1977, circunstância 

em que o Comandante de sua OME solicitou seu licenciamento imbuído do mesmo propósito 

institucional destacado no parágrafo anterior, e o fez através de um Oficio com exposição de 

motivos ao Comandante Geral da Corporação, conforme folha nº 06, era o processo peculiar 

para a época, portanto não há que se falar em Processo formal nos padrões atuais, pois o 

mesmo não existiu, conforme se vê na folha nº 08. 
 

No presente Processo não há apresentação de qualquer fato novo que embase uma 

decisão diversa das decisões anteriores que indeferiram unanimemente todos os recursos do 

interessado. 
 

Ressalte-se que a análise supra se deu em virtude da necessidade de se atender ao 

Mandato de Segurança expedido pelo STJ.  
 

Portanto, se verifica que o recurso é, de todas as formas, pelo desprovimento total 

de prova de ter havido injustiça ou ilegalidade, ou pela prescrição do direito de recorrer, 

improcedente, devendo ser definitivamente indeferido. 
 

É o voto. 

___________________________ 

Fernando Anibal Rodrigues Lima 

Maj PM - Presidente 

____________________________ 

Wilson Alves do Monte 

Maj PM – Relator 

_______________________________ 

Ronaldo Albuquerque Revoredo Lima 

Maj PM - Revisor 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

Porque ninguém pode lançar outro fundamento, além do que foi posto, o qual é Jesus 

Cristo. (1 Coríntios 3.11). 


